
ÀI]TO DE PENHORÀ E VAI,IA o

( é 7:

o ssoÂ,rf
p 2a

Púa, @bra!çâ da díüdà d€

mcedi a PENEORÀ Ão

die Eraid! @ tue. jÜB & nm. ffi r doÀ

?

JJ
IIrIIIIIIIII
IIIIIIIIIIrIIIIE

.ir(a) dê Jdiç, Âyrliadorla)

ÍRIBUNAL REGIONAL DO TFÂAÂLHO 1 3' REGIÁO

RSrl-qç.,Ê,]
)::

Documento assinado eletronicamente por RAIFF QUEIROZ DE MELO PEREIRA, em 28/06/2025, às 11:47:54 - 8e9658f



ÂUTO Df, DEPóSITO

5unl4
peúora de

^q
Uqtrâta o

Sr.
Nacionali

o* l.

*1"
L;)

-\Q cPF

sumlu o e
ô

Estado civil

ede t
)t feih a

F

.qI
o qual camo FIE DEPOS 0, se obng4 sob as enas da lei, a não

abrh mão dos bens peúorados, sem autorizâção êxFessa do MM. Dr. (a).

Juiz(a) Presid€nte da -'- VARA- JP.
E paÍa constaÍ, eu Oficial(a) de Jüstiça Avaliâdo(â), tawo o preserte

o6oal(àl de J6tiçâ Aval6

CIôNCÍÀDA PENHORA

..'A vP ,trl
dâ o na o Sr.

o qual tudo ficôu cieúe, incl6i!€ de que lel o prazo de cinco dias paÍa embaralla,

Do quq pãrâ co0stâÍ Iavro â pÍe

CIENTÉ E td6
Oãcia(â) de Justiça Àvâliador(a)

TERMO D OL

Nqra d!la. tÚlho o pÍe$ie MÁND ÀDO àM\4 - VAiÁ - r.lEssoÀ

o

o6ciàl (â) de IúriÇt Ávsliadoía)

ê,!to, que âssirc ooB o deposittuio.

7

)

Residente

r Z.J

JoãoP6eÀ /


		RAIFF QUEIROZ DE MELO PEREIRA
	2025-06-28T11:47:54-0300
	RAIFF QUEIROZ DE MELO PEREIRA:73471453415
	Assinatura de Auto de Penhora no sistema Processo Judicial Eletrônico




